
DIÁRIO OFJJGMM'Jà-
Estado de São Paulo (Esíados Unidos da Èramj^ 

trata o art igo anter ior , f i ca reduz ida , no mesmo orçamento, a 
seguinte dotação: 

A — ADMINISTRAÇÃO G E R A L DO ESTADO 

E N C A R G O S G E R A I S D O E S T A D O 

Encargos em Gera l i 

V E R B A N . 315 
Material e Serviços 

— Despesas D ive rsas 
— Encargos Diversos 
— Encargos legais 

8 — Paira a tender despesas de exercícios encer
rados, re lat ivas a ma te r i a l e serviços (artigo 
14 da L e i n . 6.626, de 30-12-61) 217.812.514,20 

Ar t i g o 3.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u -

Artigò 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 11 de dezembro 
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blicaçáo. 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

! Luciano Vasconcelos de Carvalho 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estácio dos Negócios 

do Governo, aos 11 de dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto 
Di r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 41.167, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Abre um crédito suplementar na Bolsa Oficial de Café e Mercadorias de Santos 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais 

Decreta: \ 
Ar t i g o l .o — F i c a aberto n a B o l s a O f i c i a l de Café e Mercador ias de ; 

Santos, u m crédito de C r$ 416.000.00 (quatrocentos e dezesseis m i l cruze i ros ) , 
suplementar às seguintes verbas de seu orçamento vigente, aprovado pelo De- . 
creto n. 39.608, de 30 de dezembro de 1961; 

C r $ 

V E R B A N . 1 

Pessoal 
8.09.0 0 — Pessoa l F i x o 

05 — Gratificações 
059 — Abono provisório 216.000.00 

07 — Inat ivos 
0 7 0 — Aposentados , 128.000,00 

8.09.1 1 — Pessoal Variável 
15 — Gratificações 

159 — Abono provisório . . . 72.000,00 
T O T A L 416.000,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com ps 
recursos provenientes do excesso de arrecadação convenientemente apurado n a 
rubr i ca 1".21.4.1-1 — Emolumentos , constante do mesmo orçamento. 

A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i 
ca? ã( 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 11 de dezembro de 1962. 

% C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
* Luciano Vasconcelos de Carvalho 

Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Nogócios 
lio Governo, aos 11 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e to r G e r a l , subst i tuto 

D E C R E T O N. 41.168, D E 11 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar de 
Cr$ 8.847.823,00, na Faculdade de Filosofia, Ciências c Le 
tras de Marília 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i go l.o — F i c a aberto, n a Facu ldade de F i l oso f i a , Ciências e L e 

tras de Marília, u m crédito de C r $ 8.847.823,00 (oito milhões, oitocentos e q u a 
r en ta e sete m i l , oitocentos e v inte e três cruzeiros) , suplementar às dotações 
abaixo d iscr iminadas do seu orçamento vigente, aprovado pelo decreto n . 39.534, 
de 20 de dezembro de 1961; 

Cr$ 

V E R B A N . 1 

Pessoal 
6.31.1 1 — Pessoal Variável 

10 — Ex t ranumera r i o s -
100 — Contratados 4.056.000,00 
101 — Mensa l i s tas 1.826.500,00 
15 — Gratificações 

159 — Abono provisório . . . 259.177,50 

V E R B A N . 2 

Material e Serviços 

8.31.4 4 — Despesas Diversas 
44 — Es t imu lo e fomento em geral 

443 — Custe io de viagens e excursões técnicas ou c i en 
t i f icas 500.000,00 

444 — Custeio de cursos especializados „ . . . . 500.000,00 
4.5 — Serviços especiais ' 

450 — Serviços especiais 1.329.670.50 
47 — Despesas especiais 

474 — Despesas com intercâmbio técnico e cu l tu ra l 200.000,00 
48 — Assistência e previdência social 

4C2 — Quotas a instituições de previdência e de assistência 
soc ia l 176.475,00 
T o t a l das Suplementações 8.847.823,00 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com r e 
cursos oriundos da suplementação feita à verba n . 316 — 8.31.4 — i t em 493, inciso 
9, pelo Decreto n . 39.902, de 16 de março de 1962. 

Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
ca çãc 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Es tado de São Pau lo , 11 de dezembro de 1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O . . . . . . . .:. . 
Luciano Vasconcelos de Ca r va lho 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r G e r a l , subst i tuto 

D E C R E T O N. 41.169, DE 11 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Facul

dade de Filosofia, Ciências e Letras de Presidente Prudente 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Ar t i g o l .o — F i c a aberto n a Facu ldade de F i l oso f ia , Ciências e L e 

tras de Pres idente Prudente , u m crédito de Cr$ 718.000,00 (setecentos e dezoito 

m i l cruzeiros) , sup lementar às seguintes verbas do seu orçamento próprio, ap ro 
vado pelo Decre to n . 39.489, de 12 de dezembro de 1961: 

V E R B A N . 1 
Pessoal 

C r $ 
8.31.1 1 — Pessoal Variável 

10" — Ex t ranumera r i o s 
106 — Salário-família » 18.000,00 
14 — Diárias e ajudas de custo 

140 — Diárias 50.000,00 
15 — Gratificações 

159 — Abono provisório 650.000,00 

T O T A L 718.000,00 

Parágrafofcúnico — Q va lor do presente crédito será coberto c om 
recursos proven ientes f t e " S u p e r a v i t s " relat ivos a exercícios anteriores e conve
nientemente apurados ' em balanços da mesma Facu ldade . 

A r t i go 2,o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i -
racão. 

Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , 11 de dezembro de 1962 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcelos de Carva lho 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i cado na D i r e to r i a G a r a l dar Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 11 de dezsmbro de 1962. 

Luiz G ianese l la Net to 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 41.170, DE 11 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Regulamenta a Lei n. 7.086, de 25 de setembro de 1962 
que dispõe sobre o Concurso de Remoção de Professores P r i -
mários do Estado 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
Capítulo I — Da Inscrição 

A r t i g o l .o — A remoção de professores primários far-se-á, a n u a l m e n 
te, mediante concurso, nos termos deste Decreto . 

A r t i go 2.o — As inscrições ao Concurso efetuar-se-ão nas Delegacias 
de Ens ino E l ementar a que est iverem subordinados os candidatos, de l.o a 10 
de ju lho de cada ano . 

Parágrafo único — Dent ro de quinze dias após o encerramento das 
inscrições, os Delegados de Ens ino providenciarão a entrega dos respectivos p r o 
cessos diretamente ao Órgão D i r e t o r do Concurso . 

Ar t i go 3.o — No requerimento de inscrição, deverá o candidato d e c l a 
rar, expressamente, em qua l das l istas, art igo 20 deste Decreto, deverá ser c l as 
si f icado . 

§ l.o — Será permi t ida a inscrição somente em u m a das duas l istas 
de classificação. 

§ 2.o — Quando o candidato optar pela sua inclusão n a l i s ta reg io
n a l , será o mesmo classi f icado n a que corresponder à região a que estiver subor
d inada a unidade escolar onde t em o seu cargo efetivo. 

j ! 3.o — No caso de mudança de u m município pa ra outra Região, o 
cand idato poderá inscrever-se n a que pe r t enc ia -ou n a que passou a pertencer o 
referido município. 

§ 4.o — Não haverá mudança dos termos das inscrições, podendo, no 
entanto, ser canceladas a requer imento do próprio candidato , até o d i a i m e d i a t a 
mente anter ior ao de sua chamada . 

A r t i go 4.o — Quando mar ido e m u l h e r forem professores poderão 
inscrever-se com u m único requerimento, concorrendo com a média de seus 
pontos. 

Parágrafo único — Quando os cônjuges não estiverem n a mesma R e 
gião e requererem inscrição nos termos deste art igo, deverão optar por u m a das 
suas regiões do exercício. 

A r t i go 5 .0 — C a d a Delegac ia de Ens ino E l emen ta r do Estado será 
considerada u m a região escolar. 

Parágrafo único — As Delegacias de Ens ino E l ementa r da C a p i t a l , 
p a r a os efeitos deste Decreto, serão consideradas u m a única região escolar. 

Ar t i go 6.o — Ao candidato a quem só convier remoção para de t e rm i 
nadas classes ou escolas, será facul tado o d ire i to de indicá-las, sendo que u m a 
delas ser - lhe -á atribuída, independentemente de comparec imento à c h a m a d a — 
caso se encontre vaga ou v enha a vagar-se dura"nte a fase do concurso, observa
das a classificação, a o rdem de preferência das indicações. 

Parágrafo único — A requer imento do candidato as indicações poderão 
ser canceladas, pa r c i a l ou totalmente, até o d i a imediatamente anter ior ao início 
das chamadas . 

A r t i go 7.0 — F i c a vedada a inscrição do candidato que não obtiver 
pelo menos 1/3 do máximo de pontos que possam ser atribuídos ao B o l e t i m de 
Merec imento . 

A r t i go 8 . 0 — Os requerimentos de inscrição, dir ig idos ao Pres idente 
do Órgão D i re to r do Concurso, serão instruídosxom os seguintes documentos: 

1 — Cópia a tua l i zada da f i cha de exercício ou Cert i f i cado expedido 
pelo Órgão D i r e t o r do Concurso ; 

2 — B o l e t i m de Merec imento ( B . M . ) fornecido pela autor idade 
competente e visado pelo Delegado de E n s i n o ; 

3 — Bo l e t im , de modelo o f ic ia l , fornecido pelas autoridades esco la
res, com o visto da parto interessada e do Delegado de Ens ino , contendo os 
seguintes elementos: 

a) pontos correspondentes ao tempo de exercício ca lculado até 30 
de ju lho do ano da inscrição, deduzidos os afastamentos e licenças não r e m u 
neradas ; 

b) pontos correspondentes ao to ta l obtido no B . M . ; 
c) pontos conferidos de acordo com os termos do art igo 11, e que 

deverão ser registrados d i sc r im inadamente ; 
d) tota l , com aproximação até décimos, dos pontos obtidos com essas 

parcelas. S 
Parágrafo único — O candidato deverá jun ta r ao pedido de i n s c r i 

ção outros documentos que se f izerem necessários para comprovar as demais 
vantagens previstas neste Decreto. 

Ar t i go 9.o — Quando invocar os favores do art igo 102, da C o n s t i t u i 
ção Es tadua l , o candidato juntará, a inda , os seguintes documentos: 

1. atestado, passado pelo chefe imediato do cônjuge do cand ida to , 
provando ser o mesmo funcionário público efetivo ou servidor estável, e encon 
t rar -se no efetivo exercício do cargo; 

2. certidão de casamento; 
3. atestado, fornecido por autoridade escolar efetiva, declarando que 

v i v em em sociedade con juga l . . . . 
A r t i go lO.o — Após o encerramento das inscrições, nao mais será 

pe rm i t i da a j u n t a d a de qualquer documento. 
Capítulo II — da formação e contagem de pontos 

Ar t i go l l . o — N a formação dos pontos de cada candidato , cora-
putar-se-ão os seguintes elementos: 

I — pontos atribuídos através do B o l e t i m de Merec imento ( B . M . X , 
entre zero e 1.200; 

I I — pontos pelo tempo de exercício no magistério público primá
r io , deduzidos os afastamentos e as licenças não remunerados, até o l imi te de 
612, atribuídos n a base de 1,7 por mês, computando-se a fração i gua l ou supe
r i o r a 15 dias; 

I I I — pontos atribuídos peia regência de cursos do ensino suplet ivo, 
nos termos da L e i n . 76, de 23-2-1948; 

I V — pontos atribuídos por títulos julgados relevantes ao ensino 
até o l im i t e de 25, computando-se 5 pontos p a r a cada título; 

V — pontos atribuídos por tarefas técnicas exercidas por des igna
ção expressa da Delegac ia de Ens ino E l ementar ou por órgão superior da ad
ministração escolar, até o l imi te de 25, computando-se 5 pontos pa ra cada t a 
r e i a efet ivamente rea l i zada ; 

V I — pontos atribuídos por cursos de especialização ou aperfeiçoa
mento : 

a) — 100 pontos ao candidato portador de d ip l oma de curso de aper 
feiçoamento, expedido pelo Inst i tuto de Educação ou Esco la N o r m a l o f ic ia l ou 
recbnh : d a ; 

b) — 100 pontos ao candidato portador de d ip loma de curso de a d m i 
nistradores Escolares, expedido por Ins t i tuto de Educação; 

c) — 200 pontos ao candidato portador de d i p l cma de curso da peda-


